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ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia 

PORTARIA nmº147/82, 

O Excelentissino Senhor Desembargador 

JOfo cá Presidento desta / 

Côrte de Justiça Eleitoral de Goiás,no 

uso de mas atribuições legais, 

Re DOLYTESs 

Designar o Dr. RODÃO DE OLIVELRA CARVA.. 

LHO,Juis Eleitoral da 3º Zona , sedisda em ANÁPOLIS<GO, 

para despschar o processo de transferência do Dr. J0HO 

UBALDO FERREIRA Juiz Eleitoral da 26% Zona, com séde em 

PININÓPOLIS-G0., e bem assim, o de sus esposas Di.Tere .. 

ginha Ross Perrelra, tendo em viets o impedimento Legal 

deste, 

  

  

  

Cumpra-se e Anoie-se, 

Gnbinete da Presidência do fribvnl Re. 

gionsl lleitorsl de Golés, em Gelânia, sos +á dias ie 

julho de 1.962, 

Eleltorad 

 


